
O prefeito Municipal de Missal,

legais e de acordo com o Artigo 4o da Lei

publicada em 23 de Junho de 2022,
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DECRETO NO 5822 DE24DEJUNHO DÊ2022

DISPõE soBRE A ABERTUM or cnÉorro
ADICIONAL SUPLEMENTAR ESPECIAL PARA
o exrncÍcro DÊ. ZOZ2 r oÁ ourms
pnovtoÊructas

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

MunÍcipal no 1.685 de 23 de Junho de 2022,

DECRETA

Art' 1o- Fica aberto um crédito Adicionar Especíar no orçamento gerar do t4unicípio
de lvlissal para o exercício financeiro de 2022 no varor de Rg 43.42g,94 (quarenta e três
mil' quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e quatro centavos) na dotação a
seguir:

o7.0o0 - SECRETARTA oe eoucnçÃo, CuLTURA E EspoRTE
o7.oo1 - DEeARTAMENTo oe eoucnçÃo
10.367.0006-2-044 - Gestão da Educação Especial
2285 - 3350.43.00 - 000 - Subvenções Social ............., Rg 43.428,94

' Art' 20 - como recursos para cobeftura das despesas de que trata o artigo anterior,
será utilizado o superávit do baranço de 202t, da fonte abaÌxo reracionada, de acordo com o
previsto no artigo 43, g 10, Inciso I, da Lei Federal no 4.320164i

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos 1ivres........"...... ....... Rg 43.428,94

Art.3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE DO PREFEITO I.4UNICIPAL DE MISSAL, 24 DE JUNHO DE 2022
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